
Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV)

Aprova o Orçamento do Estado para 2024

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO

Nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis, as Deputadas e os Deputados 
do Grupo Parlamentar do Partido Socialista apresentam a seguinte Proposta de 
Alteração à Proposta de Lei n.º 109/XV/2.ª (GOV): 

Artigo 140.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Os artigos 12.º-A, 12.º-B, 25.º, 53.º, 55.º, 68.º, 70.º, 76.º, 78.º-D, 81.º do Código do 
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (Código do IRS), aprovado em 
anexo ao Decreto-Lei n.º 442-A/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, 
passam a ter a seguinte redação:

«[…]

Artigo 12.º-A

[…]

1 - São excluídos de tributação 50 % dos rendimentos do trabalho dependente e 
dos rendimentos empresariais e profissionais dos sujeitos passivos, até 
montante do limite superior do primeiro escalão previsto no n.º 1 do artigo 
68.º-A, pelo período de 5 anos, que:

a) Se tornem fiscalmente residentes nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo
16.º até 2026;

b) Não tenham sido considerados residentes em território português em 
qualquer dos cinco anos anteriores;

c) Tenham sido residentes em território português em qualquer 
período antecedente ao previsto na alínea anterior;

d) [Anterior alínea c)].

2 - […].
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[…]»

Palácio de São Bento, 14 de novembro de 2023,

As Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Partido Socialista,

Nota justificativa:

A Proposta de Lei que aprova o Orçamento do Estado para 2024 procede à 
prorrogação do regime fiscal para ex-residentes, criado no quadro do Programa 
Regressar, procedendo igualmente a um conjunto de alterações pontuais, incluindo 
a previsão de um limite máximo aos rendimentos elegíveis para acesso ao regime.

Entre as alterações introduzidas, perdeu-se o critério de residência em território 
português antes do período de emigração, pelo que se vem por esta via proceder à 
devida correção.
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